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Anteriormente na nossa série de matérias Contrata JE ressaltamos a importancia da fase de captacdo de demandas

para elaboragao do Plano de Contratagdes Anual (PCA).
Agora, de posse do resultado da captagdo de demandas e diante da escassez de recursos publicos, € necessario
avaliar e priorizar as demandas, além de estabelecer estratégias de aquisicdo como, por exemplo, definir o calendario Contrata JE

de licitagdes no PCA.

Nesse processo, o recomendavel é que o tribunal conte com um comité técnico multidisciplinar de contratagoes,
instancia que deve atuar segundo as regras previstas no normativo interno e nas diretrizes estratégicas do tribunal.

O comité multidisciplinar de contratagdes tem como principal objetivo subsidiar a alta administracdo nas decisbes relativas as compras e contratagdes
(estrutura de governancga), além de garantir o alinhamento das demandas ao plano estratégico do tribunal.

Importante pontuar que a recomendacao de se atribuir a um comité multidisciplinar a fungdo de assessoramento na tomada de decisdo pela alta
administragdo quanto as questdes relativas as aquisi¢cdes, associado a outros controles e instrumentos de planejamento € pratica que mitiga riscos e vicios
que podem ocorrer no ambiente das contratagdes publicas, além de agregar valor, transparéncia, maturidade e integridade ao sistema interno de governanca
do érgéo.

No entanto, é necessario salientar que alguns 6rgaos atribuem ao comité a decisao pela inclusdo das demandas no Plano de Contratagdes do 6rgéo.

Lembramos que a alta administracdo refere-se as gestoras e aos gestores que integram o nivel estratégico do Tribunal, com poderes para estabelecer
politicas, objetivos e diregdo-geral da organizagdo. Como exemplos mais conhecidos de gestoras e gestores de nivel estratégico, podem ser citados:
ministra, ministro, desembargadora-presidenta, desembargador-presidente, diretora-geral, diretor-geral, secretaria-geral e secretario-geral.

E de boa pratica de governanca que o comité técnico multidisciplinar de contratagdes seja integrado pela alta administragdo, pelas secretarias, pela area de
contratacdes, pela unidade de gestédo estratégica e socioambiental, sem prejuizo, sempre que se fizer necessario, de outras unidades interessadas, pois,
além de subsidiar a alta administragdo nas decisdes relacionadas as contratagdes, o comité podera ser responsavel pela avaliagdo, direcionamento e
monitoramento da gestao das contratagdes.

Conforme o art. 29 da_Resolugdo CNJ n° 347/2020, o comité de contratagbes ndo tem papel de executor e sim de assessoramento, mas é certo que as
deliberagdes de tal colegiado visam dotar a alta administragéo das informacdes e dados suficientes para a melhor deciséo desta.

A referida resolugao nao impde a existéncia de um comité de contratagdes, mas € boa pratica a ser seguida e certamente avaliado pela alta administracédo se
tais responsabilidades seréo atribuidas a um comité ja existente na estrutura de governanga do Tribunal ou se justifica, especialmente a luz do principio da
eficiéncia, a criagdo de um comité exclusivo voltado para a area de contratagdes.

No TSE, por exemplo, a_IN n°® 2/2021 relacionou as unidades organicas que participam e aprovam a Proposta Orgamentaria, a qual serve de base para
elaboragdo do Plano de Contratagdes Anual.

E essencial que a unidade requisitante apresente todas as informagdes em relagdo & demanda, em especial as justificativas, o que facilitara os trabalhos do
comité multidisciplinar.
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